  LEI Nº 1.317 /73.






Autoriza a contratação de serviços 






Processamento Eletrônico de Dados.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - É o Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato de prestação de serviços de processamento eletrônico de dados com a PRODEMGE – Companhia de Processamento de Dados do Estado de Minas Gerais – entidade componente da Administração Indireta do Governo do Estado, criada pela Lei 6.003, de 12/10/72.


Parágrafo único – Nos termos do Art. 126 de Dec. Lei 200/67, referida contratação se processará com dispensa de licitação, em virtude de ser o Estado de Minas Gerais acionista majoritário na referida Companhia.


Art. 2º - Destinam-se os serviços a ser contratados á execução e processamento eletrônico de Cadastro Imobiliário do Município, compreendendo:

	I   - 
	Implantação;

	II  - 
	Rotina anual;

	III - 
	Controle de arrecadação do IPTU, ITU E TAXAS 
DE SERVIÇOS URBANOS;

	IV - 
	Controle da Dívida Ativa de mencionados tributos.



Art. 3º - Na execução da presente Lei, é o Poder Executivo autorizado a despender até a importância de Cr$ 93.000,00 (noventa  e três mil cruzeiros), na qual se incluirão também as despesas com confecção das guias de arrecadação; formulários de listagens, de avisos de lançamento, comunicações de atraso, de termos de inscrição na Dívida Ativa; notificação para cobrança amigável de tributos e certidões da Dívida Ativa para cobrança judicial.
Art. 4º - Os dispêndios de que trata o artigo anterior serão agasalhados por dotação própria, constante da Proposta Orçamentária para o exercício de 1974. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de dezembro de 1973.

Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal

